
            
      
 

       
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

            Declaro, para os devidos fins de direito, ter conhecimento de que a Resolução 

n.º l7, de 23 de maio de 2002, da A.N.T.T. condiciona à expedição de autorização 

prévia para realização de viagem interestadual ou internacional sob regime de 

fretamento, a apresentação da lista de passageiros com nome completo e 

fechada, que deverá ser portada na viagem, contendo os seguintes dados: 

NOME e N.º DA IDENTIDADE com ÓRGÃO EMISSOR. 

A Resolução prevê que será admitida, na lista de passageiros, a 

INCLUSÃO ou SUBSTITUIÇÃO de, no máximo QUATRO 

passageiros, não podendo embarcar os que eventualmente excederem essa 

cota.    

ATENÇÃOATENÇÃOATENÇÃOATENÇÃO    
NNNNo momento do embarqueo momento do embarqueo momento do embarqueo momento do embarque,,,,    ttttodos os odos os odos os odos os passageiros passageiros passageiros passageiros 
deverão deverão deverão deverão aaaappppresentar resentar resentar resentar aaaao o o o motorista o motorista o motorista o motorista o dodododocumento cumento cumento cumento 
de identificação de identificação de identificação de identificação originaoriginaoriginaoriginallll    que foi informado na que foi informado na que foi informado na que foi informado na 

listalistalistalista    de passageirosde passageirosde passageirosde passageiros....        
Local e Data: _________________________________________________ 

 
Nome do Contratante: _________________________________________ 

 
Identidade/CNPJ: _____________________________________________ 

 
 

Assinatura: __________________________________________________    


